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DECRETO LEGISLATTVO N" 05/2026

Dispõe sobre a mudança deÍinitiva do local de

f,rncionamento da Câmara Municipal de Vereadores de

São Jorge D'Oeste - PR, em razão da instalação de nova

sede, nos termos do art. 92, § l', IV, do Regimento

Intemo..

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste
- PR, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso )(II do Regimento

Intemo da Câmara de Vereadores,

CONSIDERANDO a conclusão/implantação de nova sede destinada ao funcionamento do
Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERÂNDO a necessidade de formalizar, por ato legislativo próprio, a alteração

definitiva do local onde se desenvolvem as atividades legislativas e administrativas da Câmara

Municipal;

DECRETA:

Art 1'. Fica estabelecida, em cariiter definitivo, a mudança do local de Íhncionamento da

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, que passará a funcionar operaÍ em sua

nova sede, localizada no seguinte endereço: Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753,

Centro, Piso Superioq São Jorge D'Oeste/PR. CEP: 85575-000.

Art.2o, No endereço descrito no artigo anterior serão realizadas as sessões plenrírias,

reuniões das Comissões Permanentes e Temporárias, bem como todos os atos legislativos e
administrativos inerentes ao regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

Art 3". A mudança de local de f,mcionamento de que trata este Decreto Legislativo não

altera a denominação institucional da Câmara Municipal, limitando-se a formalizar a instalação

definitiva de sua nova sede.
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Art 40. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde

05 dejaneiro de2026.

Gabinete da Presidente do Legislativo
Municipal, aos quatro dias do mês de

levereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Lú tk
ROSANE

Presidente do Legislativo Municipal
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DISPÔE SOBRE A MT'DÁNÇA DEFIMTIVA DO LOCAL DE

FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUMCIPAI Df, 1'f,NEÂI'OR.ES Df,
SÂoJ0RGE D.oEsTE. PR" EM RÁzÃo DÂ INSTALAçÂo DE NovA

SEDE, NOS TERM()S DO ART. Cr, § ro, Iv, rX) RECTMENTO INTARNO.

DECR-ETO LEGISLATryO N' 05/2026

Dispõe sobre a mudança definitiva do local de
funcionamento da Câmara Municipal dc
Vereadores de São Jorge D'Oeste - PR, em
raáo da instalação de nova sede, nos termos do
art. 92, § 1", IV, do Regimento lntemo..

Rosane Fatime Lotti, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste - PPe no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso xll do
Regimento Intemo da Câmara de Vereadores,
CONSIDERÀNDO a conclusão/implântação de nova sede
destinada ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
CONSIDERÀNDO a necessidade de formalizar, por ato
legislativo pÍóprio, a alteração definitiva do local onde se
desenvolvem as atividades legislativas e administrativas da
Câmara Municipal;
DECRETA:

Art. 1". Fica estabelecida, em caráter definitivo, a mudança do
local de fimcionamento da Câmara Municipal de Vereadores de
São Jorge D'Oeste. que passará a funcionar operar em slu nova
sede, localizada no seguinte endereço: Avenida Prefeito
Adelarte Umiltro Debonoli, no 753, CentÍo, Piso SuperioÍ, São
Jorge D'Oeste/PR. CEP: 85575-000.
Art. 2". No endereço descrito no artigo anterior serâo
realizadas as sessões plenárias, reuniões das Comissões
PeÍmanentes e Tempor'árias, bem como todos os atos
legislativos e administrativos inercntes ao regular
frrncionamento do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3', A mudança de local de firncionamento de que hâta este
Decreto Legislativo não altera a denominação institucional da
Câmara Municipal, limitando-se a formalizar a instalação
definitiva de sua nova sede.
Art 4'. Este Decreto Legislaúvo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos desde 05 dejaneiro de 2026.

Gabinete da Presidente do Legislativo Municipal, aos quâtro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

ROSANE FATIMÁ LOTN
Presidente do Legislativo Municipal
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